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Inscrições abertas para
os cursos gratuitos de 
qualifi cação em São
Pedro da Aldeia

Inscrições para o vestibular do Cederj 2024.2 
são prorrogadas até 4 de junho

Governo do Estado prorroga
prazo de inscrições para
migração da carga horária
de professores até 10 de junho

Rio das Ostras abre
inscrição para prova do 
EMEFRO para conclusão 
do Ensino Fundamental

Procon 
Macaé lança
Guia do
Consumidor

UFF oferece assistência
fi nanceira gratuita no
Núcleo de Atendimento
ao Endividado

Estão abertas as inscrições para os 
cursos de assistente administrativo, assis-
tente de controle e qualidade e o cadastro 
reserva para pedreiro de alvenaria e veda-
ção em São Pedro da Aldeia. A iniciativa é 
fruto de uma parceria...

Já estão abertas as inscrições para a 
primeira prova do Exame Municipal do Ensino 
Fundamental de Rio das Ostras, EMEFRO, 
que oferece a oportunidade para quem não 
concluiu os estudos...

A Secretaria de Proteção e Defesa 
do Consumidor lançou no último sábado (25), 
por meio digital, o Guia do Consumidor que 
está disponível no site da prefeitura, por meio 
do endereço https://macae.rj.gov.br/procon/
conteudo/titulo...

O Núcleo de Atendimento ao En-
dividado – NAE faz parte de um projeto de 
extensão oferecido pela Universidade Federal 
Fluminense – UFF, em Macaé. Este projeto, 
promovido pelo Departamento de Ciências 
Contábeis da UFF...
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Inscrições abertas para os cursos gratuitos de qualifi cação em São Pedro da Aldeia

Rio das Ostras abre inscrição 
para prova do EMEFRO

para conclusão do Ensino 
Fundamental

Estão abertas as ins-
crições para os cursos de as-
sistente administrativo, assis-
tente de controle e qualidade 
e o cadastro reserva para pe-
dreiro de alvenaria e vedação 
em São Pedro da Aldeia. A ini-
ciativa é fruto de uma parceria 
entre a Prefeitura aldeense e 
a Firjan/SENAI. Para realizar 
a matrícula, os interessados 
devem comparecer ao Centro 
de Atendimento ao Trabalha-
dor (CAT), das 8h30 às 16h30, 
localizado na sede do Horto 
Escola Artesanal.

As inscrições estarão 

disponíveis enquanto houver 
vagas, mas uma lista de es-
pera será criada para casos 
de desistência. Para os cursos 
de assistente administrativo 
e assistente de controle e 
qualidade, é necessário que 
os participantes tenham, no 
mínimo, 16 anos de idade 
completos e o ensino funda-
mental completo. Enquanto 
para o curso de pedreiro de 
alvenaria e vedação, a idade 
mínima é de 18 anos de idade 
e ensino fundamental incom-
pleto, a partir do 5º ano.

Os interessados de-

vem entregar cópias da iden-
tidade e CPF, comprovante de 
residência e de escolaridade 
no momento da inscrição. 
Para menores de 18 anos, 
também são solicitadas có-
pias da identidade e do CPF 
do responsável, além de de-
claração escolar original para 
os alunos que estão estudan-
do. O início das aulas está 
previsto para o dia 18 de 
junho, com duração de 50 dias 
úteis. É importante destacar 
que a iniciativa não oferece 
ajuda de custo para transporte 
e alimentação.

Para os cursos de as-
sistente administrativo serão 
disponibilizadas 66 vagas 
para as turmas da manhã (8h 
às 12h), tarde (13h às 17h) e 
noite (18h às 22h). Já para o 
curso de assistente de contro-
le e qualidade serão 44 vagas 
para as turmas da manhã e 
da tarde. Seis vagas esta-
rão disponíveis, no turno da 
noite, para o preenchimento 
de cadastro reserva do curso 
de pedreiro de alvenaria e 
vedação.

O Horto Escola Artesa-
nal está localizado na Rodovia 

Amaral Peixoto, km 107, bair-
ro Balneário (próximo à UPA 
de São Pedro da Aldeia).

HORÁRIO DAS TURMAS
Assistente adminis-

trativo
Manhã: 8h às 12h
Tarde: 13h às 17h
Noite: 18h às 22h
Assistente de controle 

e qualidade
Manhã: 8h às 12h
Tarde: 13h às 17h
Pedreiro de alvenaria 

e vedação
Noite: 18h às 22h

Já estão abertas 
as inscrições para a pri-
meira prova do Exame 
Municipal do Ensino 
Fundamental de Rio das 
Ostras, EMEFRO, que 
oferece a oportunidade 
para quem não concluiu 
os estudos na idade 

regular de obter a certi-
ficação de conclusão do 
Ensino Fundamental.

As inscrições es-
tarão disponíveis até 
o dia 7 de junho. Já 
a aplicação da prova 
será nos dias 25 e 26 
de junho.

Governo do Estado prorroga prazo de inscrições para
migração da carga horária de professores até 10 de junho

O Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, por meio da 
Secretaria de Educação,  pror-
rogou o prazo de inscrição para 
migração voluntária da jornada 
de trabalho do Professor Docen-
te I, de 18h para 30 horas, em 
caráter defi nitivo. A resolução foi 
publicada na segunda-feira (27), 
no Diário Ofi cial. Os interessados 
poderão se inscrever até o dia 
10 de junho. Outra novidade é 
que será permitido que todos os 
candidatos inscritos editem as 
informações cadastradas.

As inscrições devem ser 
feitas pelo site https://aplicacoes.
educacao.rj.gov.br/migracaoch. 
Já as edições dos cadastros que 
foram concluídos pelos professo-
res poderão ser editadas no perí-
odo de 5 a 10 de junho de 2024.

O servidor que escolher 

fazer a migração terá assegura-
do todos os benefícios relativos 
à jornada de 30 horas semanais 
em sua carreira, como aposen-
tadoria e vencimentos proporcio-
nais à nova jornada. A mudança 
não é obrigatória, e o cargo de 
Professor Docente I não será 
extinto. 

A transição está sendo 
feita por etapas, conforme cro-
nograma e regras publicadas via 
resolução em Diário Ofi cial. Entre 
elas, estão a análise de pontua-
ção do servidor, o exercício de 
GLP (Gratifi cação por Lotação 
Prioritária) e o tempo de ingresso 
nos quadros da Seeduc, além 
da carência de professores por 
disciplina.

O regime de 30 horas 
semanais deverá ser cumprido 
na forma de 20 horas de efetiva 

regência, acrescida de 10 horas 
de planejamento e estudo, se-
guindo assim a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação. Também 
não haverá prejuízo na progres-
são para os que optarem pela 
troca do regime, sendo assegu-
rada a manutenção do nível e 
referência que se encontravam 
antes da migração, conforme 
Plano de Carreira do Magistério, 
bem como será mantida a clas-
sifi cação do docente na unidade 
escolar para efeito de alocação 
nas turmas e turnos.

 
Cronograma de migração

- Período de inscrições: 
até 10 de junho

- Divulgação da listagem 
classifi catória no site: 17 de junho

- Início dos procedimentos 
migratórios: 24 de junho

Procon Macaé lança Guia do Consumidor
A Secretaria de Proteção 

e Defesa do Consumidor lançou 
no último sábado (25), por meio 
digital, o Guia do Consumidor que 
está disponível no site da prefeitu-
ra, por meio do endereço https://
macae.rj.gov.br/procon/conteudo/
titulo/guia-do-consumidor-macae, 
bem como no Instagram do ór-
gão @proconmacae. O material 
abrange cinco cartilhas sobre as 
maiores dúvidas dos consumido-
res com relação aos seus direitos. 
O objetivo é alertar e orientar so-
bre a melhor forma de agir para 
defender e exercer a cidadania.

 Os temas abordados nas 
cartilhas são: água e esgoto, gê-
neros alimentícios, escolas e fa-
culdades particulares, instituições 
bancárias e fi nanceiras e serviços 
de telefonia fi xa e móvel. 

As cartilhas transmitem 
informações objetivas, ajudam 
na prevenção de problemas nas 
relações de consumo e instruem 
sobre como agir nas relações 
consumeristas. A elaboração do 
guia segue o Código de Defesa 
do Consumidor (CDC), conjunto 
de normas que tem como objetivo 
proteger os direitos dos consumi-

dores e equilibrar a relação com 
os fornecedores.

O Procon Macaé funciona 
na Avenida Presidente Feliciano 
Sodré, 466, no térreo do Cen-
tro Administrativo Luiz Osório 
(Cealo), no Centro da cidade. O 
atendimento presencial ao públi-
co é de segunda a sexta-feira, 
das 9h às 16h; e o virtual é feito 
pelo endereço eletrônico atendi-
mento.procon@macae.rj.gov.br. 
Quem quiser mais informações 
também pode entrar em contato 
com o Procon pelo telefone (22) 
2759.0801.

www.logusnoticias.com.br
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 075/2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CON-
TRATANTE, O MUNICÍPIO DE ARAUAMA/RJ, E, DE 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

UNICOL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ARARU-
AMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta 
Cidade, Inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, 
neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Muni-
cípio de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, e pelo Exmo. Sr. Secretário 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
Claudio Leão Barreto, residente e domiciliado nesta 
cidade, profere a presente RESCISÃO UNILATERAL do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 075/2023, 
celebrado com a empresa UNICOL CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.125.492/0001-00, com sede 
estabelecida à Rua dos Canarinhos, nº 582/Loja, Lote 719, 
Quadra 21, Parque Nanci, Maricá/RJ, CEP: 24.914-160, 
representada legalmente pelo Sr. Joelson Dias Teixeira, por 
conta do que restou demonstrado nos autos do processo 
administrativo nº 24.876/2022, com fulcro no artigo 78, 
incisos I, II, III e IV e artigo 79, inciso I da Lei nº 8.666/93, 
pelas as seguintes razões:

Considerando, as informações constantes do processo 
administrativo nº 24.876/2022, notadamente no que tange 
a inexecução por parte da contratada no prosseguimento 

do objeto contratual, conforme Termo Circunstanciado de 
fl s. 3.061/3.071;

Considerando que a Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos notifi cou por 03 (três) 
vezes a contratada, visando o adimplemento do Contrato 
Administrativo em referência, e que infelizmente não 
houve êxito;

Considerando que a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento;

Considerando, os princípios que regem a Administra-
ção Pública, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justifi cada e determinada pela máxima autoridade da 
esfera administrativa exaradas no processo administrativo 
competente, que justifi ca a rescisão da contratação em 
referência;

RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Rescindir unilateralmente o 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 075/2023, 
que tem como objeto a “Contratação de empresa para exe-
cução de serviços de urbanização, drenagem e pavimen-
tação em logradouros públicos Trecho da Rua Dr. Josino, 
Trecho da Rua Dr. Ernâni, Rua Nossa Senhora de Fátima, 
Rua Nossa Senhora das Graças, Rua C, Rua da Paz, Rua 
Projeta A, Travessa da Paz, Travessa Dona Olga e Rua Zé 
Mineiro, Fazendinha - Araruama – RJ”, conforme proposta 
detalhe e demais especifi cações técnicas constante nos 

autos do processo administrativo nº 24.876/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO: Pelo presente instrumento de 
distrato unilateral, por razões de inadimplemento contratual 
por parte da Contratada de alta relevância e amplo conhe-
cimento, esposadas nas considerações do preâmbulo do 
presente instrumento, como base na motivação exposta 
no processo administrativo nº 24.876/2022, fi ca a sua 
efi cácia convalidada a contar da data de sua publicação, 
em veículos de divulgação do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Referendada pelo que dis-
põe a cláusula primeira, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando extintas as obrigações assumidas 
e convencionadas no contrato originário, sem prejuízo 
de que seja assegurado o exercício do contraditório e da 
ampla defesa (art. 78, parágrafo único cumulado com art. 
109, parágrafo 3º da Lei nº 8.666/93), quando da ciência 
do presente instrumento.

Subscreve o presente termo em 06 (seis) vias de igual 
teor e para um só efeito.

Araruama, 27 de maio de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LÍVIA BELLO

Prefeita

CLAUDIO LEÃO BARRETO
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Servi-

ços Públicos

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 19619/2023

SILVA & ABRANTES LTDA, CNPJ nº 27.892.868/0001-
08, torna público que RECEBEU a Licença Ambiental 
DE OPERAÇÃO nº 0061/2024, de acordo com o Artigo 
70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para a(s) ativi-
dade(s) de Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores; Comércio varejista de lubrifi can-
tes; Serviços de lavagem, lubrifi cação e polimento de 
veículos automotores, situada no seguinte endereço: 
Rua Oscarino Pereiro de Andrade, Nº 10, São Vicente 
de Paulo, Araruama-RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 9923/2024

F C Ribeiro Auto Center Eirel i ,  CNPJ nº 
25.115.540/0001-41, torna público que RECEBEU a Li-
cença Ambiental de operação nº 0070/2024, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para 
a(s) atividade(s) de Reparação e manutenção de veícu-
los e comércio de peças, acessórios e lubrifi cantes de 
veículos, situada no seguinte endereço: Avenida Getúlio 
Vargas, 1507, centro, Araruama/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 8211/2024

PEDRO FRANCISCO NUNES DA SILVA, inscrito 
no CPF sob o nº 830.601.388-34, torna público que 
RECEBEU a Licença Ambiental de Instalação nº 
0059/2024, de acordo com o Decreto 047/2010, art. 8 §2, 
para a atividade de Projeto de Aprovação de Acréscimo 
Residencial Unifamiliar, situado na Rua São Jerônimo, 
Lote 13 Quadra 66 da Gleba C do Loteamento Cidade 
Atlântica Araruama – Praia Seca/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

PROCESSO Nº 2035/2024

JOSIMAR JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
967.146.117-49, torno público que RECEBI da Secretaria 
Municipal de Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo, 
a Licença Ambiental Simplifi cada, com validade de 4 
anos para Edifi cação Residencial Unifamiliar, desenvol-
vida no Lote 38 da Quadra 28 do Loteamento Villaggio 
Valtellina – Pernambuca – Arraial do Cabo/RJ.

Licença Ambiental
de Arraial do Cabo

Inscrições para o vestibular do Cederj 2024.2 
são prorrogadas até 4 de junho

As inscrições para o Vestibu-
lar Cederj 2024.2, que encerrariam 
neste domingo (26), foram prorroga-
das para o dia 4 de junho. A taxa de 
inscrição é no valor de R$ 89,90 e 
deverá ser paga até 5 de junho.

O processo oferece cursos 
de graduação na modalidade semi-
presencial nos 43 polos regionais do 
Centro de Educação Superior a Dis-
tância do Estado do Rio de Janeiro 
(Cederj). Os candidatos podem se 
inscrever de forma on-line.

O concurso contará com 
aproveitamento de notas do Exame 
Nacional do Ensino Médio (Enem). 
A prova será realizada no dia 30/06.

Confi ra no edital os cursos 
oferecidos em cada cidade com polo 
do Cederj e outras informações.

O concurso oferece 7.358 
vagas em 16 cursos de graduação, 
sendo:

Administração
Administração Pública

Ciências Contábeis
Engenharia de Produção
Licenciatura em Ciências 

Biológicas
Licenciatura em Física
Licenciatura em Geografi a
Licenciatura em História
Licenciatura em Letras
Licenciatura em Matemática
Licenciatura em Pedagogia
Licenciatura em Química
Licenciatura em Turismo
Tecnologia em Sistemas de 

Computação
Tecnologia em Gestão de 

Turismo
Tecnologia em Segurança 

Pública
Os aprovados vão estudar 

em sete instituições de ensino supe-
rior que compõem o Consórcio: Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca (Cefet/
RJ), Universidade Estadual do Norte 
Fluminense (Uenf), Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro (Uerj), Uni-
versidade Federal Fluminense (UFF), 
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro (UFRJ), Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) e 
Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UniRio).

Os 43 Polos são: Bom Jesus 
do Itabapoana, Cardoso Moreira, 
Itaocara, Itaperuna, Miracema, Nati-
vidade, São Fidélis, São Francisco de 
Itabapoana, Bom Jardim, Cantagalo, 
Nova Friburgo, Santa Maria Madale-
na, Angra dos Reis, Barra do Piraí, 
Itaguaí, Mangaratiba, Miguel Pereira, 
Paracambi, Pinheiral, Piraí, Quatis, 
Resende, Volta Redonda, Cabo Frio, 
Macaé, Magé, Rio Bonito, Rio das 
Ostras, Saquarema, São Pedro da 
Aldeia, Petrópolis, Rio das Flores, 
Teresópolis, Três Rios, Belford Roxo, 
Duque de Caxias, Mesquita, Niterói, 
Nova Iguaçu, Paracambi, Rio de 
Janeiro (Rocinha e Campo Grande) 
e São Gonçalo.

UFF oferece assistência fi nanceira gratuita 
no Núcleo de Atendimento ao Endividado

Estado pode ter política de prevenção a acidentes de trânsito

O Núcleo de Atendimento ao 
Endividado – NAE faz parte de um 
projeto de extensão oferecido pela 
Universidade Federal Fluminense – 
UFF, em Macaé. Este projeto, promo-
vido pelo Departamento de Ciências 
Contábeis da UFF, é dirigido pelo 
professor João Antônio Salvador de 
Souza e tem como objetivo prestar 

à população assistência fi nanceira 
através de consultoria gratuita, 
orientando as pessoas através de 
atendimentos semanais, durante 3 
meses, a organizarem sua rotina 
fi nanceira com vistas a sair da situa-
ção de endividamento.

A primeira turma terá 30 
vagas. É necessário ter renda fami-

liar (por pessoa) de até 1,5 salários 
mínimos, e estar com pelo menos 
uma prestação/conta em atraso. O 
período de inscrição vai até dia 03 de 
junho, próxima quarta-feira, e pode 
ser feita pelo endereço: https://forms.
gle/XKq7gahtNDLA9RHu7. Serão 
selecionados os primeiros 30 inscri-
tos que atendam a essas condições.

O Poder Executivo está 
autorizado a instituir uma política 
estadual de redução de mortes e 
acidentes no trânsito. É o que pre-
vê a Lei 10.389/24, de autoria do 
deputado Danniel Librelon (REP), 
que foi sancionada pelo governa-
dor Cláudio Castro e publicada 
no Diário Ofi cial do Executivo da 
última sexta-feira (25). O principal 
objetivo da política é, em 10 anos, 
reduzir à metade o índice estadual 
de mortes por grupo de veículos 
e o índice estadual de mortos por 
grupo de habitantes no âmbito do 
Estado do Rio.

“O intuito é promover a se-
gurança e a proteção dos cidadãos 
nos próximos anos. O presente 
instrumento servirá de ferramenta 

estatística para um melhor plane-
jamento de ações de prevenção e 
de suporte, tornando o trânsito mais 
seguro e poupando vidas”, declarou 
Librelon.

Vetos
O governador Cláudio Cas-

tro vetou dois trechos da norma. O 
primeiro deles previa que as metas 
propostas na política e os resulta-
dos obtidos no ano anterior seriam 
divulgados, em todas as mídias 
e nos sítios do órgão de trânsito, 
durante o mês nacional do trânsito 
e, especialmente, no dia 23 de 
setembro, dia nacional do trânsito.

O segundo previa a metodo-
logia para o cumprimento das metas 
e a forma da coleta dos dados a 

serem estabelecidas conjuntamente 
entre o CETRAN/RJ e os órgãos 
executivos de trânsito do Estado 
contemplados pelo Código Nacional 
de Trânsito.

“Os incisos em questão 
ao pretenderem definir datas e 
períodos para encaminhamento e 
divulgação dos resultados previstos 
acabam por dispor de forma exces-
sivamente minuciosa sobre atribui-
ções da Administração Pública”, jus-
tifi cou o governador. “Não se pode 
deixar de observar que já existe 
regramento específi co acerca dos 
prazos citados, estabelecidos de 
forma diferente pela Lei Federal nº 
13.614, de 11 de janeiro de 2018, o 
que poderia trazer embaraços à fi el 
aplicação da futura lei”, continuou.


